
Sexta-feira, 28 de Dezembro de 1951 

Artigo 2.o — Esta lei entrará £m vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
de dezembro de 1 9 5 1 . 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Elpidio Reali 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócio sdo Governo, aos 2 7 de dezembro de 1 9 5 1 . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Ge
ral, Subst. 

D I Á R I O O F I C I A L 
4» ãotodo é€ São J+ulo [B. O. do Brood) 

Nom. 289 — Ano 61.° 

LEI N. 1.485, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

Cria na Tabela II, da Parte Permanente, 
do Quadro da Secretaria da Segurança Pú
blica, um cargo de Diretor, padrão " T " . 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criado, na Tabela II, da Parte 
Permanente, do Quadro da Secretaria da Segurança Pú
blica, 1 (um) cargo de Diretor, padrão " T " . 

Parágrafo único — Caberá ao ocupante do cargo ora 
criado a atribuição de dirigir a Guarda Noturna de 
Sahtos. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
dr "dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Elpidio Reali 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth «-Diretor Geral, 
Subst. 

LEI N. 1.4*6, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1961 

Dispõe sobre elevação de Venchnentos do 
cargo de Professor " H " , da Tabela I da Par
te Suplementar, do Quadro do Ensino. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas p^r lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
tu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica elevado e fixado no padrão " L ' \ 
o vencimento do cargo de Professor 44 H " , Ca Tabela I» 
da Parte Suplementar, do Quadro do Ensino, lotado no 
Departamento de Assistência a Psicopatas, da Secretaria 
de Saúde Pública e da Assistência Social. 

Artigo 2.o — A diferença de vencimento decorrente 
desta lei será devida a partir de l.o de janeiro de 19521, 
de acordo com as seguintes percentagens: 

a) durante o ano de 1952 — 50% veinquenta po» 
cento); 

b) a partir de l.o de janeiro de 1953 — 100% (cem 
por cento). 

Artigo 3.o — A despesa com a execução desta lei 
correrá por conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor a partir de 
1^ de janeiro de 1952, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
le dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Francisco Antonio Cardoso 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
idos Negócios do Governo, aos 27 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Subst. 

LEI N. 1.487, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe «obre concessão de attxflios especiais 
relatives a 1951, a entidades médico-ioclaa, devi
damente registradas no Serrftço de Medicina So-

: eia!. 
LUCAS NOGUEIRA GARCER, GOVERNADOR DO 

ESTADO DS SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO SABER, que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a con
ceder, no corrente exercício, os seguintes auxílios especiais 
às entidades médico-sociais abaixo mencionadas, no total 
de Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzei
ros), a saber: 

Neme — Localidade — Auxilie: 

8.000,00 

i 20.000,00 

îmoKnmOfidal 

92 — Hospital Nossa Senhora de Lourdes 
8.000,00 

92 
(Assistência Vicentina aos Mendigos) — 

10.000,U> 
8.000,00 

1 0 000,00 
50.000,00 
8.000,00 
8 . 0 0 0 / 9 

93 — Policlínica São—Camilo — Capital .. 15.000,00 8.000,00 
1 0 000,00 
50.000,00 
8.000,00 
8 . 0 0 0 / 9 

9 4 — Hospital São Paulo (Escola Paulista 
8.000,00 

1 0 000,00 
50.000,00 
8.000,00 
8 . 0 0 0 / 9 

de Medicina) — Capital . 
Instituto das Irmãs Missionarias de 

20.000.00 

8.000,00 
1 0 000,00 
50.000,00 
8.000,00 
8 . 0 0 0 / 9 

9 5 
de Medicina) — Capital . 
Instituto das Irmãs Missionarias de 

8.000,00 
1 0 000,00 
50.000,00 
8.000,00 
8 . 0 0 0 / 9 

9 5 
Nossa Sennora Consoladora — Capi-

8.000,00 
1 0 000,00 
50.000,00 
8.000,00 
8 . 0 0 0 / 9 

2 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 0 0 0 , 0 0 96 Liga de Combate a Sífilis (Centro 1 5 . 0 0 0 , 0 0 
Acadêmico "Oswaldo Cruz") — Capi-

20 .000 , 0 0 

8.00030 9 7 Ambulatório da Associação Cristã de 8.00030 
15.000,00 

8.090,^0 9 8 Policlínica Bom Samaritano — Capital 1 5 . 0 0 0 , 0 0 8.090,^0 
9 9 Policlínica "Jesus" do Centro Espírita 

8.000,00 "Jesus, Misericórdia e Luz" — Capi-
8.000 , 00 

8.000,00 
8 .000 , 00 

10.000,00 1 0 0 Policlínica "São Paulo" — Capital .. 15.000,00 10.000,00 
101 Sanatório Cardeal Motta (Assistência 

8.000,00 Vicentina aos Mendigos) — Capital .. 10.000,00 8.000,00 
102 Sanatório João Evangelista — Capital 25.000,00 

10.00000 103 — Santa Casa de Misericórdia (Santo A-
40.000,00 

8.000,00 
104 Santa Casa de Misericórdia — Capi-

8.000,00 
104 

8 . 0 0 0 3 0 

30.000,00 105 Casa de Saúde Stela Maris — Cara* 30.000,00 105 
110.000,00 

8.000.00 106 Santa Casa de Misericórdia — Casa 8.000.00 106 
8.000,00 

8.000,00 107. Associação Beneficente (Santa Casa) 
25.00030 8.000,00 107. 
25.00030 

10.000,00 108 Santa Casa de Misericórdia Cravi-
10.000,00 108 

- 8.000,00 
109 Santa Casa de Misericórdia ~ Cru-

8.000,00 10,000,00 
109 8.000,00 10,000,00 
110 Associaçãc Cívica Feminina ̂ — Cru* 

20.000,00 10.000,00 20.000,00 10.000,00 
111 Santa Casa de Misericórdia — Descai-

5.000,00 8.00030 5.000,00 
112 Santa Casa de Misericórdia ~ Dois 6.000,00 10.000,00 6.000,00 10.000,00 
113 Prefeitura Municipal (Para a constru 120.000,00 10.000,00 ção da Santa Casa) — Dracena .. .. 120.000,00 10.000,00 
114 — Hospital — Rural do Estado — Echa- 150.000,00 10.000,00 
115 Santa Casa de Misericórdia — Eldo-

150.000,00 

10.000,00 8.000,00 10.000,00 
116 Santa Casa de Misericórdia — Far- 8.000,00 116 8.000,00 

10.000,00 117 Santa Casa de Misericórdia — Franca 8.000,00 10.000,00 
1 1 8 — Casa de Saúde "Allán Kardec" — 

30.000,00 10.000,00 30.000,00 

10.000,00 1 1 9 -mm Hospital São Vicente — Gália .. ••• 8.000.00 
10.000,00 120 8.000,00 
10.00030 121 — Santa Casa de Misericórdia — Gua-

8.000,00 

40.000,00 122 —• Hospital e Maternidade "Frei Galvão* 10.000,00 

40.00030 123 Instituto de Proteção à Infância — 
8.000,00 40.00030 123 
8.000,00 

10.000,00 124 Santa Casa de Misericórdia — Guara- 8.000,00 10.000,00 124 8.000,00 

8.00030 125 — 5anta Casa de Misericórdia — Gua- 8.000.00 
126 Hcspital de Caridade Nossa Senhora 

40.000,00 8.000,00 40.000,00 8.000,00 
127 — Santa Casa de Misericórdia e Materni

8.00030 
127 

dade D. Leonor Mendes de Barros — 45.000,00 8.00030 45.000,00 
10.000,00 1158 Santa Casa de Misericórdia — Ibirá .. 50.000.00 

8.000,00 
129 mj, Santa Casa de Misericórdia — Ibitinga 28.000,00 

8.000,00 . 130 Santa Casa de Misericórdia — Igara-
8.000,00 

l . 
131 Hospital Feliz Lembrança — Iguapé 

8.00030 
8.000,00 

8.000,00 132 — Hospital "Augusto de Oliveira Ca -
8.0DO.OO 

20.000,00 133 Santa Casa de Misericórdia — Ipauçu 8 00030 20.000,00 134 Sociedade Beneficente (Santa Casa) 
8.000,00 — Itapetihinga .. . . . . . . .. 8.000,00 

20.000.00 135 Santa Casa de Misericórdia — Itapeva 8.000,00 20.000.00 
138 Sanatório "Américo Bairral" » Itapira 15.000,00 

28.000,00 137 Santa Casa de Misericórdia — Itapira 8.000,00 28.000,00 138 Santa Casa de Misericórdia — Ité> 
»0.000,00 130 Irmandade do Hospital de Caridade 

8.00030 

30.000,00 e Maternidade Nossa Senhora das 
»00030 30.000,00 »00030 

125.000,00 140 Santa Casa de Misericórdia — Itatiba 25.000,00 
141 Hospital Santa Terezinha — lia* 

8.60O00 10.000,00 8.60O00 10.000,00 
142 Santa Casa de Misericórdia — Itararé 8.00030 

30.000,00 143 Santa Casa de Misericóórdia <~ — Ita 143 
100.000,00 

144 Sociedade Beneficiente (Santa Casa) 
10.00030 8.000,00 10.00030 

145 Santa Casa de Misericórdia — Itu .. 8.00030 
10.00030 148, Hospital Beneficente "São Francisco 

25.000,00 

15.000,00 147 Santa Casa de Misericórdia — Itu-
70.000,00 

8.000,00 148 — Hospital Santa Isabel — Jaboticabal 8.00030 8.000,00 149 Hospital Santa Isabel (Grande Cru
10.00030 zada Pró-Construção p| Maternidade 

50.00030 10.00030 de Jaboticabal) — Jaboticabal . . . . 50.00030 
10.000,00 150 Santa Casa de Misericórdia — Ja-10.000,00 

10.000,00 
50.000,00 151 Santa Casa "D. Anita Costa" — 
10.000,00 8.000,00 10.000,00 

1 5 2 Hospital de Jardinópolis — Jardlnó-
8.000,00 

10.000.00 153 Santa Casa de Misericórdia — Jaú 8.000,00 10.000.00 154 Santa Casa de Misericórdia — Joa-
8.000,00 

30.000,00 
8.000,00 1 5 5 Santa Casa de Misericórdia — José 

10.000,00 8.000,00 10.000,00 156 — Hospital de Caridade "São Vicente 
10.000,00 8 . 0 0 0 , 0 0 10.000,00 

157 Santa Casa de Misericórdia — Leme 8.000 , 00 

10.000 , 00 
1 5 8 Hospital Beneficente Nossa Senhora 10.000 , 00 da Piedade — Lençóis Paulista 1 0 . 0 0 0 , 0 * * 

10.000,00 1 5 9 Santa Casa de Misericórdia — L i -10.000,00 
8 000 ,00 

10 .000 , 00 
1 6 0 Santa Casa de Misericórdia — Lins 8 . 0 0 0 , 0 0 

10 .000 , 00 161 Ambulatório Médico Social de As
1 5 . 0 0 0 , 0 0 sistência e Puericulturp — Lorena .. 8.000,00 1 5 . 0 0 0 , 0 0 

162 Canta Casa de Misericórdia —. L u - _ 
8.000,00 

10.000,00' 163 Associação Feminina (Maternidade 10.000,00' 4 0 . 0 0 0 , O € 
164 — Hospital Espírita de Marília — Ma

15.000,00 rília 8.000 , 00 15.000,00 
165 Santa Casa de Misericórdia — Ma-

8.000,00 
10.000,00 166 Hospital de Caridade — Matão 8.000,00 

26 — Santa Casa de Misericórdia — Bebe
douro . ~.; .. .. 

27 Santa Casa "Jesus Maria José?* —Ber-

28 28 Sanatorio "Felício Luchini" ~- Birigui 
2 9 — Santa Casa de Misericórdia — Birigui 
3 0 — Santa Casa de Misericórdia — Bocaina 
o .. — Misericórdia Botucatuense — Botucatu • 
3 2 — Santa Casa de Misericórdia — Bragança 

Paulista 
3 3 — Preventório Imaculada Conceição da 

Obra dé Preservação dos Filhos de Tu 
berculosos Pobres — Bragança Paulista . 

34 — Hospital Nossa Senhora D'Ajuda — Ca-

38 Sant>\ Casa de Misericórdia — Cachoeira 

36 — Hospital "Dr. Alvaro Guião" — Ca-

37 Santa Casa de Misericórdia — Cafe-
lândia 

3í. Casa de Caridade "São Vicente de 

39 Ambulatório "São Roque" da Socie
dade Filhas do Sagrado Coração — 

10 Policlínica "São José" da Cruzada 
das Senhoras Católicas — Campinas 

41 — Associação Beneficente "Nossa Senho
ra das Dores" — Campinas .. .. 

42 Hospital "Alvaro Ribeiro" — Caanpi-

43 Maternidade de Campinas — Campi-

44 Santa Casa de Misericórdia — Campi-

48 Sanatório "Cândido Ferreira" — Cam-

46 Santa Casa de Misericórdia — Çana-

47 A&sfstência Evangélica — Campos do 
Jordão •• .. • •••.* . . .. • • • • • • #. 

48 — Associação Sanatórios Populares — 

49 Preventório "Santa Clara" — Cam-

50 Penslonato "Divina Providência" — 

51 Sanatório Ebenézer da Associação 
Cristã de Beneficência — Campos do 

52 Sanatório de Santos — Campos do 

53 Sanatório "Santa Cruz" — Campos do 

54 Sanatório "São Paulo" Campos do 

55 Sanatório "Nossa Senhora das Mercês" 

56 Sanatório "Imaculada Conceição" — 

57 Sanatório "São Vicente de Paulo" — 57 

58 Santa Casa de Misericórdia — Capão 

59 Ambulatório da Associação Caritativa 
Enfermeiras da Esperança — Capital 

60 Ambulatório da Associação das Ex-
Alunas do Colégio Sion — Capital 

01 Ambulatório da Federação Espirita do 
Estado de São Paulo — Capital .. .. 

62 — Ambulatório da Igreja Baptista de Vila 

63 — Ambulatório Alaergue Noturno "Asso
ciação Cívica Feminina" — Capital 

64 — Ambulatório "Nelson Fernandes" — 
Capital .. .. .. .. 

65 Ambulatório "São Paulo da Cruz" — 
Capital 

06 — Ambulatório "São José" das Filhas de 
NOSSA Senhora do Sagrado Coração — 
Capital .. .. .. 

67 Ambulatório "Nossa Senhora de FáÜ-

** — Assodação Paulista de Combate ao 

60 Associação Cristã de Beneficência — 
Capital . . 

70 — Associação Maternidade de São Paulo 
— Capital . . . . . . . . . . . . .»•. ... . . . 

71 — Ambulatório Médico da Associação Nos
sa Senhora da Salete — Capital .. 

72 — Bandeira Paulista Contra a Tubercu-

73 Abrigo D. Leonor Mendes de Barros 
da Bandeira Paulista Contra a Tuber-

74 — Casa da Criança &\ Federação Inter
nacional FemininaW Capital .. 

75 Caixa Beneficente %dos Hospitais de 
Tuberculosos do P%>e do Mandaqui 
—> Capital . . . . . . T . . 

76 Centro de Assistência Social "São Vi 
cente de Paulo" — Capital .. . . . . . 

77 — Centro de Higiene Social (Escola Pau
lista de Medicina) — Capital . . . . .. 

78 — Cruzada Bandeirante Contra a Tuber-

79 — Clínica Infantil do Ipiranga — Ca
pital 

80 1 Cruzada Prô-Infância — Gapital' .. 
81 Ambulatório Santa Luzia do Dispen

sário Nossa Senhora da Consolação — 
Capital „ . . . ... 

8 2 Dispensário Medalha Milagrosa e Cre--
che Catarina Laboure — Capital . . . . 

8 3 Dispensário de Puericultura (Associa
ção Cívica Feminina) — Capital . . 

8 4 Dispensário São José (Liga das Se-

8 5 Federação dos Cegos Laboriosos (Asso
ciação Cívica Feminina) — Capital . . 

8 6 Fundação Paulista de Assistência à In
fância — Capital 

8 7 Fundação Paulista contra Lepra — Ca
pital 

8 8 — Hospital Clemente Ferreira — Capi
tal 

8 9 Hospital Colônia Agrícola Bussocaba 
(Assistência Vicentina aos Mendigos) 
— Capital ... 

9 0 — Hospital de Crianças de Indianópolis 
(Cruz Vermelha Brasileira) — Capi

tal 
91 Hospital Frederico Ozanã (Assistên

cia Vicentina aos Mendigos) — Capi-

CrO 
1 Hospital de Agudos — Agudos . . . . . . . . . B 000.00 
3 Hospital São Francisco da Irmandade 

8.000 ,00 
3 Hospital "Aná Cintra" — "Amparo" 8 . 0 0 0 0 0 
4 Sanatório "Ismael" (para dementes) — 

8.000 ,00 
5 — Hospital "São Sebastião" - - Andradina 8 .000 0 0 
6 — Hospital de Misericórdia — AltínópoHs 2 5 . 0 0 0 . 0 0 
7 — .Irmandade da Santa Casa — Angatuba 8 0 0 0 , 0 0 
8 —- Santa Casa de Misericórdia — Apare- o. moo 
0 — Associação das Senhoras Cristãs 

8 .300.00 
1 0 Santa Casa de Misericórdia — Araça-

8 . J 0 0 0 0 
11 Liga Araraquarense Contra a Tuber-

8.0CO.O0 8.0CO.O0 
12 — Maternidade Gota de Leite — Arara-

8 000 ,00 

1 3 Santa Casa de Misericórdia — Arara-
8 . 0 0 0 . 0 0 8 . 0 0 0 . 0 0 

1 4 Ambulatório e Asilo Nossa Senhora do . • -

8.0CO.OO 
. • -

8.0CO.OO 

1 5 — 8 . 0 0 0 , 0 0 
1 6 — Santa Casa de Misericórdia — Areias 8.000 , 00 
17 — Santa Casa de Misericórdia — Assis 8 . 0 0 0 , 0 0 
1 8 Santa Casa de Misericórdia — Ati-

1 0 J0O0C 
1 9 — Santa Casa de Misericórdia — Avaré 8 . 0 0 0 0 0 
20 Santa Casa de Misericórdia — Ba-

8 000 ,80 

1 0 . 0 0 0 0 0 
2 1 — Santa Casa de Misericórdia — Bar-

8 000 ,80 

1 0 . 0 0 0 0 0 
2 2 — Hospital "Virgílio Pereira" — Barreiro 8 . 0 0 0 . 0 0 
2 3 Santa Casa de Misericórdia - Bar-

34.000.00 
24 *— Hospital "Major Antonio Cândido" — 

8.000 ,00 
88 Santa Casa de Misericórdia — Bauru 10.000,00 


